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PORTARIA N° 012/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte de Segurado e 

dá outras providencias." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

Considerando Requerimento nº 004/2018/IMPSEC, de 30 de janeiro de 

2018, solicitando a concessão de Pensão por Morte em virtude do falecimento 
do(a) Aposentado(a) José Fernandes Gomes, ocorrido em 17 de janeiro de 2018, 

Considerando finalmente parecer jurídico expedido pela Procuradoria do 

IMPSEC, opinando pelo deferimento da concessão do benefício da Pensão por 
Morte e tudo que dos autos consta, 

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder Pensão por Morte do(a) Segurado(a) Aposentado(a) 

por Idade José Fernandes Gomes, ex-ocupante do cargo de Gari-Varrição, 
matrícula D10041, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e 

Infraestrutura, a sua cônjuge, o(a) Sr(a). MARIA DAS GRAÇAS LIMA 

GOMES, portador(a) do CPF nº 399.861.874-00 e RG n° 1.125.234 SSP/PB, de 

acordo com o Art. 40, § 7º, I da Constituição Federal de 1988 c/c os Arts. 9º, I e 

47, I da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008 c/c com o Art. 213 da 

Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 17 de janeiro de 2018. 
  Gabinete da Presidência, em 01 de fevereiro de 2018. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

  
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br 

prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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